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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
PRESCRIÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO. MATÉRIA NÃO 
EXAMINADA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. 
ENTENDIMENTO PACÍFICO DO STJ.
1. Não se verifica, de fato, que tenha ocorrido qualquer negativa 
de prestação jurisdicional, pois o Tribunal de origem dirimiu, 
fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, 
apreciando integralmente a controvérsia posta nos autos. Não se 
pode, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse 
da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
2. O Superior Tribunal de Justiça tem sua jurisprudência 
pacificada no sentido de que não é possível a alegação da 
ocorrência de prescrição, em embargos à execução, se esta não 
foi analisada pela sentença ou pela Corte de origem, exceto em 
se tratando de prescrição superveniente, o que não se configura o 
caso concreto. Precedentes.
3. Por fim, com relação à tese que sustenta que a prescrição 
trata-se de matéria de ordem pública, logo, poderia ser decretada 
a qualquer tempo e de ofício, por qualquer instância, se faz 
oportuno ressaltar que "após o trânsito em julgado da ação de 
conhecimento, eventual ausência de manifestação sobre matéria 
de ordem pública somente pode ser arguida pela via da Ação 
Rescisória, porquanto inviável seu questionamento na fase 
executiva por meio de Embargos à Execução." (REsp 
1.681.184/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 09/10/2017).
4. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria (Presidente), Napoleão 
Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília (DF), 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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